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Curso Técnico Cursos Superiores Correspondentes Cursos Superiores Correlatos

TELECOMuNICAÇÕES

Bacharelado em Engenharia de 
Telecomunicações Tecnólogo em Gestão de Telecomunicações 

Tecnólogo em Redes de Telecomunicações
Tecnólogo em Sistemas de Telecomunicações
Tecnólogo em Telemática
Bacharelado em Engenharia Elétrica

TRANSAÇÕES IMOBILIáRIAS 

Tecnólogo em Negócios Imobiliários Tecnólogo em Marketing
Tecnólogo em Gestão Comercial
Tecnólogo em Gestão Financeira
Bacharelado em Administração

TRADuÇÃO E INTERPRETA-
ÇÃO DE LIBRAS

Licenciatura em Letras/Libras Tecnólogo em Processos Escolares
Bacharelado em Letras/Tradução e Inter-
pretação em Libras
Tecnólogo em Comunicação Assistiva 

ANExO Iv
(da Resolução SEE nº 3.664, de 05 de janeiro de 2018)
FORMuLáRIO DE INSCRIÇÃO DESIGNAÇÃO PARA O ExERCÍCIO DE FuNÇÃO PÚBLICA DE PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA, 
REGENTE DE AuLA, NAS ESCOLAS ESTADuAIS QuE OFERTAM CuRSOS DE EDuCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍvEL 
MÉDIO .
Inscrição Nº               / GRuPO I

Nome: ____________________________________________________________________ 
Data de Nascimento: _____/_____/_________  CPF  ________________________________
Documento de Identidade Nº: ___________________ Órgão Expedidor: ________________
Endereço: _______________________________________________________ 
Município: ______________________________ Estado: ___________ CEP: ____________
e-mail do Candidato: _________________________________________________________
Tempo de Serviço declarado até o dia 30 do mês que antecede o mês previsto para o início das inscrições: ________ dias (___________________
_____________________________)
REQUER sua inscrição, nos termos da Resolução SEE Nº 3.664/2018, de 05/01/2018, para Designação para o exercício de Função Pública de Pro-
fessor da Educação Básica, Regente de Aula, nas Escolas da Rede Estadual de Ensino que ofertam Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
para o GRuPO I:
ESCOLA ESTADuAL: _________________________________________________________ 
CuRSO TÉCNICO: ____________________________________________________________ 

 
HABILITAÇÃO E ESCOLARIDADE – GRuPO I (MARQuE SOMENTE uMA OPÇÃO)
(        ) - Licenciatura Plena com formação correspondente à do curso técnico em que pretende lecionar 

(        ) - Curso superior (Bacharelado ou tecnólogo) com formação correspondente à do curso técnico em que pretende lecionar acrescido de 
Formação Pedagógica de Docentes

(        ) - Licenciatura Plena com formação correlata à do curso técnico em que pretende lecionar

(        ) - Curso superior (Bacharelado ou tecnólogo) com formação correlata à do curso técnico em que pretende lecionar acrescido de Forma-
ção Pedagógica de Docentes

(        ) - Curso superior (Bacharelado ou tecnólogo) com formação correspondente à do curso técnico em que pretende lecionar 
(        ) - Curso superior (Bacharelado ou tecnólogo) com formação correlata à do curso técnico em que pretende lecionar 

(        ) - Curso superior (licenciatura, Bacharelado ou tecnólogo) em outra área do conhecimento em cujo histórico escolar comprove formação 
para componentes profissionalizantes do curso técnico em que pretende lecionar

(        ) - Matrícula e frequência em um dos 3 (três) últimos períodos de curso de licenciatura com formação correspondente à do curso técnico 
em que pretende lecionar

(        ) - Matrícula e frequência em um dos 3 (três) últimos períodos de curso de licenciatura com formação correlata à do curso técnico em 
que pretende lecionar

(        ) - Matrícula e frequência em um dos 3 (três) últimos períodos de curso superior (Bacharelado ou tecnólogo) com formação correspon-
dente à do curso técnico em que pretende lecionar

(        ) - Matrícula e frequência em um dos 3 (três) últimos períodos de curso superior (Bacharelado ou tecnólogo) com formação correlata à 
do curso técnico em que pretende lecionar

(        ) - Curso Técnico em nível médio com formação específica à do curso técnico em que pretende lecionar

Responsabilizo-me pelas informações prestadas acima, declarando a veracidade das mesmas .
_________________________________ , ________ de _________________ de ________ .
____________________________________________________
Assinatura do requerente ou procurador
Responsável pelo recebimento da inscrição:______________________________________
(Nome/Assinatura/MaSP)
Data: _____/_______/________

Carimbo da Escola

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Comprovante de Inscrição
Protocolo de Inscrição  Nº___________, realizada nos termos da Resolução SEE Nº 3.664/2018 
Escola Estadual: _____________________________________________
Grupo I    -   Curso Técnico: __________________________________________________ 
Responsável pelo recebimento da inscrição:______________________________________
(Nome/Assinatura/MASP)
Data: _____/_______/________

Carimbo da Escola

ANExO v
(da Resolução SEE nº 3.664, de 05 de janeiro de 2018)
FORMuLáRIO DE INSCRIÇÃO DESIGNAÇÃO PARA O ExERCÍCIO DE FuNÇÃO PÚBLICA DE PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA, 
REGENTE DE AuLA, NAS ESCOLAS ESTADuAIS QuE OFERTAM CuRSOS DE EDuCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍvEL 
MÉDIO .
Inscrição Nº                / GRuPO II

Nome: ___________________________________________________________________ 
Data de Nascimento: _____/______/_________  CPF  _____________________________
Documento de Identidade Nº: ___________________ Órgão Expedidor: ______________
Endereço: __________________________________________________________
Município: ______________________________ Estado: ___________ CEP: ____________
e-mail do Candidato: _________________________________________________________
Tempo de Serviço declarado até o dia 30 do mês que antecede o mês previsto para o início das inscrições: _______ dias (____________________
_____________________________) .
REQUER sua inscrição nos termos da Resolução SEE Nº 3.664/2018, de 05/01/2018, para Designação para o exercício de Função Pública de Pro-
fessor da Educação Básica, Regente de Aula, na Escola da Rede Estadual de Ensino, abaixo identificada, que oferta Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio para o GRuPO II:

ESCOLA ESTADuAL: _________________________________________________________

CuRSO TÉCNICO: ____________________________________________________________ 
COMPONENTE(S): ____________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 

HABILITAÇÃO E ESCOLARIDADE – GRuPO II (MARQuE SOMENTE uMA OPÇÃO)
(        ) - Licenciatura plena com habilitação específica na disciplina da designação 

(        ) - Curso superior (Bacharelado ou tecnólogo) acrescido de Formação Pedagógica de Docentes com habilitação específica na disci-
plina da designação

(        ) - Licenciatura plena em outra área do conhecimento, em cujo histórico escolar comprove formação na disciplina da designação
(        ) - Licenciatura curta com habilitação específica na disciplina da designação

(        ) - Curso superior (Bacharelado ou tecnólogo) com formação correspondente à do curso técnico, para lecionar a disciplina da 
designação

(        ) - Curso superior (Bacharelado ou tecnólogo) com formação correlata à do curso técnico, para lecionar a disciplina da designação

(        ) - Curso superior (Bacharelado ou tecnólogo) em outra área do conhecimento, em cujo histórico escolar comprove formação para 
lecionar a disciplina da designação

(        ) - Matrícula e frequência em um dos 3 (três) últimos períodos de curso de licenciatura plena com habilitação específica na disciplina 
da designação

(        ) - Matrícula e frequência em um dos 3 (três) últimos períodos de curso superior (Bacharelado ou tecnólogo) com formação correspon-
dente à do curso técnico, para lecionar a disciplina da designação

(        ) - Matrícula e frequência em um dos 3 (três) últimos períodos de curso superior (Bacharelado ou tecnólogo) com formação correlata à 
do curso técnico, para lecionar a disciplina da designação

(        ) - Curso Técnico em nível médio com formação específica à do curso técnico, para lecionar a disciplina da designação

Responsabilizo-me pelas informações prestadas acima, declarando a veracidade das mesmas .
_________________________________ , ________ de _________________ de ________ .
______________________________________________________________
Assinatura do requerente ou procurador

Responsável pelo recebimento da inscrição:________________________________________
(Nome/Assinatura/MaSP)
Data: _____/_______/________

Carimbo da Escola

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Comprovante de Inscrição
Protocolo de Inscrição Nº_______, realizada nos termos da Resolução SEE Nº 3.664/2018.
Grupo II    -    Curso Técnico/Componentes: ____________________________________ 
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
Escola Estadual: _______________________________________________________
Responsável pelo recebimento da inscrição: ________________________________
 (Nome/Assinatura/MaSP)
 Data: _____/_______/________

Carimbo da Escola

05 1047679 - 1
RESOLuÇÃO SEE Nº 3 .666, DE 05 DE JANEIRO DE 2018 .

Estabelece critérios e define procedimentos para inscrição e classificação de candidatos à designação para o exercício de função pública de Professor 
de Educação Básica, regente de aulas do Curso Normal em Nível Médio na Rede Estadual de Ensino .
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de definir crité-
rios e procedimentos para inscrição e classificação de candidatos à designação para o exercício de função pública de Professor de Educação Básica, 
regente de aulas, do Curso Normal em Nível Médio na Rede Estadual de Ensino .
RESOLvE:
CAPÍTuLO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art . 1º - Serão abertas inscrições para a designação de candidatos ao exercício da função de Professor da Educação Básica, regente de aulas, do Curso 
Normal em Nível Médio nas escolas da Rede Estadual de Ensino que ofertam o curso, nos termos desta Resolução .
Art . 2º - O candidato poderá realizar sua inscrição em todas as escolas que ofertem o Curso Normal em Nível Médio, observando, no ato de desig-
nação, as normas vigentes para o acúmulo de cargos .
Parágrafo único . Não há restrições para o número de inscrições . O candidato irá concorrer às vagas para designação somente nas escolas em que 
se inscrever .
CAPÍTuLO II
DA INSCRIÇÃO
Art . 3º - A inscrição será efetuada pelo candidato em escolas de sua livre escolha que oferte o Curso Normal em Nível Médio, conforme período de 
inscrição indicado no cronograma do Anexo I desta Resolução .
§ 1º - O preenchimento dos dados no formulário de inscrição deverá ser feito completo e corretamente, sob total responsabilidade do candidato, 
mesmo quando efetuado por terceiros .
§ 2º - Não serão aceitas inscrições por qualquer outro meio não estabelecido nesta Resolução .
Art. 4º - Será possibilitado ao candidato corrigir as informações durante o período de inscrição.
§ 1º - A cada correção, o candidato preencherá um novo formulário, que deverá ser anexado ao anterior, e receberá um novo comprovante de 
inscrição .
§ 2º - Os candidatos serão classificados de acordo com os últimos dados informados.
Art . 5º - Não caberá recurso motivado por quaisquer erros ou omissões de responsabilidade do candidato no ato da inscrição .
Art. 6º - As informações contidas no formulário de inscrição resultarão na classificação do candidato e deverão ser comprovadas no ato da 
designação .
Art. 7º - A omissão de dados na inscrição e/ou irregularidades detectadas no momento da designação ou a qualquer tempo implicarão a desclassifi-
cação do candidato e/ou dispensa de ofício do designado .
CAPÍTuLO III
DO TEMPO DE SERvIÇO
Art. 8º - Para fins de inscrição de que trata esta Resolução será considerado o “tempo de serviço” exercido em qualquer dos componentes curriculares 
do Curso Normal em Nível Médio da Rede Estadual de Ensino, até 30/06/2017, devendo ser comprovado no ato da designação, desde que:
I – não esteja vinculado a cargo efetivo ativo, exceto o período em que a legislação permitiu designação em regime de opção;
II – não tenha sido utilizado para fins de aposentadoria;
III – não tenha sido utilizado pelo servidor no Programa de Desligamento voluntário (PDv);
Iv – não seja utilizado tempo de serviço paralelo .
Parágrafo único. O tempo exercido em cargo em comissão ou função gratificada na Rede Estadual de Ensino poderá ser computado para se inscrever 
no Curso Normal em Nível Médio, desde que o candidato estivesse em efetivo exercício na função de Professor da Educação Básica, regente de aulas, 
do Curso Normal quando assumiu o referido cargo comissionado ou função gratificada, observado o disposto no caput e incisos deste artigo.
CAPÍTuLO Iv
DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
Art . 9º - Os candidatos à designação para a função de Professor da Educação Básica, regente de aulas, para o Curso Normal em Nível Médio, serão 
classificados por escola que oferta o Curso e onde o candidato fez inscrição, observando-se os critérios estabelecidos no Anexo II desta Resolução.
§ 1º - A inscrição será única para todos os componentes curriculares do curso Normal em Nível Médio .
§ 2º - Havendo mais de um candidato inscrito em igualdade de condições, o desempate deverá ser feito, observando-se sucessivamente:
I – maior tempo de serviço, nos termos do artigo 8º desta Resolução;
II – idade maior .
CAPÍTuLO v
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10 - A listagem classificatória será divulgada na escola onde o candidato fez a sua inscrição conforme cronograma constante do Anexo I desta 
Resolução .
Parágrafo único. As Superintendências Regionais de Ensino disponibilizarão as listagens classificatórias das escolas sob sua circunscrição.
Art . 11 - Caberá pedido de reconsideração contra as decisões administrativas referentes à aplicação do disposto nesta Resolução, observado o 
seguinte:
I – o pedido, contendo fundamentação clara e sucinta, será dirigido à autoridade que proferiu a decisão e deverá ser protocolado na unidade respec-
tiva, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da ciência, pelo interessado, do teor da decisão;
II – a autoridade administrativa que receber o pedido terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para decidir sobre sua procedência ou improcedência, e dar 
ciência ao interessado, formalmente;
III – da decisão proferida caberá recurso à autoridade imediatamente superior, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da ciência, pelo inte-
ressado, do teor da decisão;
IV – a decisão definitiva será comunicada, formalmente, ao requerente em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento do recurso.
Parágrafo único . O recurso em hipótese alguma será conhecido quando interposto fora do prazo, quando não contiver fundamentação clara e precisa 
ou quando interposto por quem não seja legitimado .
Art . 12 - Caberá à Superintendência Regional de Ensino, por meio de sua Direção e da Inspeção Escolar, e à Direção da unidade de Ensino, a divul-
gação do processo de inscrição de candidatos à designação para exercício de função pública de Professor de Educação Básica, regente de aulas, do 
Curso Normal em Nível Médio .
Art .13 - A designação de servidores para exercício de função pública obedecerá a seguinte ordem de prioridade:
I – candidato habilitado, obedecida à ordem de classificação na listagem geral dos candidatos inscritos, nos termos desta Resolução;
II – candidato não habilitado, obedecida à ordem de classificação na listagem geral dos candidatos inscritos, nos termos desta Resolução;
Art.14 - Serão definidas em Orientação Complementar nos termos da Resolução SEE nº 3660/2017 as demais normas de designação de servidores 
para o exercício de função pública na Rede Estadual de Ensino de Minas Gerais, caso necessário .
Art . 15 - Será disponibilizado no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais (www .educacao .mg .gov .br ) e nas Supe-
rintendências Regionais de Ensino, a relação das escolas estaduais que irão ofertar o Curso Normal em Nível Médio .
Parágrafo único. A listagem geral de classificação dos candidatos deverá ser divulgada na própria escola onde o candidato fez inscrição e no endereço 
eletrônico da respectiva Superintendência Regional de Ensino, devendo ainda ficar disponível para consulta na Diretoria Educacional.
Art. 16 - O candidato, ou seu procurador, deverá preencher e entregar na escola de sua pretensão a ficha de inscrição constante no ANEXO III desta 
Resolução .
Parágrafo único . No momento da inscrição, a escola somente receberá o formulário de inscrição preenchido, sendo a conferência dos dados de res-
ponsabilidade do candidato .
Art . 17 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, em substituição as disposições da Resolução SEE nº 3 .191, de 05 de dezembro 
de 2016 .
SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO, em Belo Horizonte, aos 05 de janeiro de 2018 .
(a) MACAÉ MARIA EvARISTO DOS SANTOS
Secretária de Estado de Educação

ANExO I
(da Resolução SEE nº 3 .666, de 05 de janeiro de 2018)
A Secretária de Estado de Educação, no uso de suas atribuições, torna público que estarão abertas as inscrições para candidatos à designação para 
exercício nas Escolas Estaduais para a função de Professor de Educação Básica, regente de aulas, do Curso Normal em Nível Médio, em 2018, de 
acordo com o seguinte cronograma:
Data / Período Horário Atividade Local

De
05/02/2018

A
09/02/2018

Das
8 horas às 
12 horas

e das
14 horas às 17 
horas

- Inscrição de candidatos a designação para atu-
ação como Professor do Curso Normal em Nível 
Médio em Escolas Estaduais

- Correção de informações na inscrição

- Nas Escolas Estaduais que ofertam o curso .

De
15/02/2018

A
16/02/2018

- - Classificação dos candidatos inscritos - Na própria escola .

De
16/02/2018

A
20/02/2018

- - Divulgação da classificação dos candidatos 
inscritos

- Na própria escola onde o candidato 
fez a inscrição e na SRE .

21/02/2018

Das
8 horas às 
12 horas

e de
14 horas às 

16 horas

- Recebimento de recursos de inscrição . - Na própria escola .

De 21/02/2018 
a 22/02/2018

8 horas
às 12 horas - Análise e resposta de recursos da inscrição . - Na própria escola

De 26/02/2018 
a 28/02/2018 10 horas - Designação com vigência a contar de 

01/03/2018 - Na própria escola onde o candidato fez a inscrição .

ANExO II
(da Resolução SEE nº 3 .666, de 05 de janeiro de 2018)
HABILITAÇÃO e ESCOLARIDADE exigidas para atuar em Escolas da Rede Estadual de Ensino para PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA – 
para atuar como Regente de Aulas do Curso Normal de Nível Médio .
CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO

Habilitação e Escolaridade Comprovante Símbolo de vencimento 
da designação

1º

- Curso de Pedagogia com habilitação em Magistério das 
Matérias Pedagógicasou

- Curso de Pedagogia regulamentado pela Resolução CNE/
CP nº 01/2006

- Diploma registrado ou declaração de conclusão acom-
panhada de histórico escolar PEBD1A


